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Pedia-se au senhor Senador Grordo afita de demandar a 

consalta d'uma aathoridade de primeira ordem respeito as questões 

jaridicas seguintes: ( se fôr possible ngo demaáiado caro) 

Ajatamos q.ae V.S. nao deve responder ao as questões 

mas também que a resposta ha de ser acompanhada dos paragraphos 

da lei brasileira e da respectiva litteratara do mesmo Estado. 

A. Oa faotoa. 

No principio do anuo 1911 a Chia d^raraquara emittia 

am empréstimo de Prós. 30,000,000.- em ouro, que devia ficar 

garantido por uma hypotheca de primeira ordem. 

Nem nas condipòes do empréstimo nem mesmo no progpcto 

se dizia alguma causa respeito ao nome de quem a hypotheca devia 

ser registada, nem fallou-se d^m trustee a ser nomeado pelos 

obrigaoionistas. 

A 26 de Maio de 1911, um trustdsed foi lavrado em Sâo- 

Paulo entre a Araraquara e a oasa L, Behrens & Sohne , 

representada por um procurador munido com todos os poderea 

( annexo: o trustdeed), por quem a primeira hypotheca foi 

registada em nome de L. Behrens ábSõhne como os trusteea dos 

obrigacionistaa. 

Para fazer isso, I. Behrens à Sohne náo tinham nem o 

poder dos obrigacioniatas nem o dos bancos d'emissao nem foram 

elles mesmos banco demissão, mas somente gerentes d^m syndica- 

to que Ecoeitou o empréstimo em virtude d^m contracto. 

declarou a fellenoia em 1914. 

L. Behrens & Sohne rapresnataram oeroa de esta falbn- 

cia os interesses dos obrigacioniatas como os representantes 
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gem de ter datraz de ai q.aae8q,u-ôr poderes dos obrigaoicmistaa 

aiogalarea oa as Obrigações em oircalaçto, 

Oa outros credores contestaram que L. Behrens ASbh- 

ne tinham o direito de representar os obrigaclonistas. Mas o 

seu direito foi reconhecido por uma decisif|LO do tribunal supremo 

de 3âo Paulo (annexo a deolaSo), 

L. Behrens &S5hae foram representados na fallenoia 

por procuradores que no mesmo tempo foram nommeados liquidato- 

rea da maasafallida e isto 1) por Be Sote, 2) Winssinger, 

3) Pritz Keber.(Annexos os poderes de loa mesmos.) 

Kô 17 de Janeiro de 1916 vendeu—ae a massa por venda 

de propostas. 

Foram feitos d'offerecimentos diversos, entre elles 

o da Sao Paulo Northern B. R. que previu a riscada da hypothsoa 

e a troca das obrigações protegidas até entáo por uma primeira 

hypotheca pelas obrigações de la S.P.N.H.R. que nao estiveram 

protegidas por uma hypotheoa. 

Weber na sua qualidade como procurador de L. Behrens 

& Sohne deu o seu consentimento a este offerecimento e respeito 

a riscada da hypotheoa. 

Deve-se remarcar que o presidente da S. Paulo Northern 

H.R. e /íeber trataram em contradicçáo respeito ao plano de 

reorganisação oonvenido com L. Behrens &Sõhne e que L. Beh- 

rens & Oohne nunca deram a sua approbaçao ou consentimento a ris- 

cada da hypotheca. 

Também os outros liquidatores e o representante da 

Sociedade fallida deram o seu consentimento respeito á acoeita- 

ção do offerecimento da S. Paulo Northern H.R. ( annexo o pro- 
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tocollo da acceitaçao do ofíerecimeato do 17.1,1916) 

Pois, o ^aiz da fallida em±ttia ama opiaâfo que orde- 

nava a acceitaogfo do offerecimeato, a veada da massa e a ris- 

cada da tiypotheca ( annezo a mesma ordem), 

A riscada da hypotheca foi pois eatatolada ( anaexo 

o respectivo papel). 

Foi depois ainda conoluido um coatraoto de vend^pelog 

liquidatores e o 3. Paalo Northern H.H. em conformidade com a 

dasição do juiz. 

Weber também consentiu n*este p^ano como procurador 

de L. Behreng SsSohne, accordou a riscada da hypotheca e causou 

os seus mandatários á representar dentre d'um anno os aatgos 

Obrigações em troca dos debentures da S. Paulo Northern H.R. 

A mesma troca nunca ha sido feito. 

Sem os obrigacionistas nem L. Behi-ena ákSõhne recon- 

heceram nunca a risaada da hypotheca e a obrigação da troca dos 

seus titulos. 

B, Questões juridicas. 

1.) ? Foram L. Behrens átSbhae autorizados à consentir á risca- 

da da hypotheca, sem de ter detraz de si um poder relativo 

aos obrigacionistas ? 

2.) ? Teve o consentimento da riscada por L, Bohreaa & Sõhne 

um effaito juridioo cerca da lei brazileira, se nao foram 

entregues no mesmo tempo todas as obrigações ep circulação ? 

3) ? Podiam L. Behrens & Sõ^ne obrigar os obrigacionistas a tro- 

car as suas obrigações contra outras ? 
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4,) 1 Jinham-alles o direito de tomar amas medidas segando 

art. 3 para os obrigacionistas ? 

5) ? Era aaffioieate o poder de Weber afim de consentir a 

riscada da hjpotheca? 

6) ? Podia o jaiz decidir a acoeitação do offerecimento e a 

f 
riscada da hypotheca, se a resposta das (jaestoas 1 - 5 oa so 

ama d^llas fosse negativa ? 

7) ? ha qa^l^aer recarso contra a desiçao do juiz ? 

e aaaes sSo as prescripçbes em qaestao ? 

Quem pode invocar os recursos juridicos. L. Behrens St Sõhne 

ou cada um dos obrigacionistas 7 

8) ? 8So em conformidade cora a lei brasileira o juiz e o 

estado em q.uestSo ( estado de 3. Paulo) responsáveis para os 

enganos juridicos oommetidos pelo juiz da fallida? e podem- 

se estes erros coasidarar como graves ? 

9) ? Poi a venda do 17.11, 1916 declarada nalla, porque ama 

das prinoipaes cláusulas, 4 saber a troca das obrigações 

dentro d^ra anuo, nunca ha sido feito ? 

10) ? Podia o Saber como liquidator e no mesmo tempo procura- 

dor de L» Behrana ^Sühne dar quaesquer declarações ? 


